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Irecreto Leuislatlvu RCl(lolllllllo. 21lJ4/1\1: 

Cria os quadros de uma pcdagõgicu dos educadores de infância e 
professores dos ensinos básico e secundário, 

lrecreto LCl(l.sl11livo Regl011111 11°. 3/l}4/1\1: 
Estabelece o regime de criação e extinção das autarquias locais e 
de designação da categoria das povoações. Revoga o Decreto 
Legislativo Regional n", 16/R6/M. de 1 de Setembro. 

ASSE:\1J\LEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto legislativo Regional n.o 2194/M 

Q.uld-os de ZDnlI pedagógica doi eWcadcns. de iTttneia 
8 IX"Of8SSOf8S dos llllÁlOS básico 8 ~ 

As vantagens decorrentes da estabilidade profissio
nal dos docentes, consagradas através da aquisição de 
um vinculo jurídico, associam-se outras situações como 
a redefinição das habilitações profissionais para a do
cência e o redimensionamento dos quadros. 

Esta pcrspectiva assumiu, de resto, relativa acuidade 
ao pretender-se proporcionar tal estabilidade aos do
centes contratados, em exercício de funções durante 
anos consecutivos. 

Justifica-se, assim, a premência de um vínculo jurí
dico adequado, que pressupõe em contrapartida a Ii
xação dos docentes nas lonas mais carenciadas, a se
rem definidas pelas necessidades do sistema. 

Circunstâncias, portanto, que justi ficam a publica
ção de um diploma que crie e regulamente os quadros 

- de zona pedagógica, conforme previsto no Es~at~to da 
Carreira Docente, salvaguardando-se as especificidades 
geográficas da Região. adaptando-se dentro dos con
dicionalismos legais, conforme estabelecido para o todo 
nacional, designadamente no Decreto-Lei n. o 384/93, 
de 18 de Novembro. 

Assim, a Assembleia Legislativa Regional da Ma
deira, nos termos da alínea a) do u, o I do artigo 229.o 

da Constituição, das alíneas c) do n. o I do artigo 29.o 

c o) do artigo 30.0 da Lei n.? 13/91, de 5 de Junho: 
preceitos conjugados com os artigos 5. o do Decreto-Lei 
n." 139-:\/90, de 28 de Abril, e 27.0 do estatuto apro
vado por este último diploma, decreta o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Artigo I. o 

Âmbllo 

I - O presente diploma cria os quadros de zona pe
dagógica para os 2. o e 3. o ciclos do ensino básico e 
para o ensino secundário, conforme a área geográfica 
constante de mapa em anexo, previstos no artigo 27.o 

do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de In
fância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secun
dário (ECO), aprovado pelo Decreto-Lei n. o 139-1\/90, 
de 28 de Abril. 

2 - Os quadros regionais de vinculação dos educa
dores de infância e dos professores do I. o ciclo do en
sino básico, criados pelo Decreto Legislativo Regional 
n. o 5/88/M, de 25 de Maio, mantêm-se em vigor, pas
sando a designar-se por quadros de lona pedagógica, 
sendo regulamentados por decreto regulamentar re
gional. 

Artigo 2. o 

Objectlvos 

·1 - Os quadros de zona pedagógica visam: 

a)	 Garantir a satisfação de necessidades não per
manentes dos estabelecimentos de ensino e a 
promoção do sucesso educativo; 

b)	 Assegurar o desenvolvimento de actividade de 
educação extra-escolar, com especial incidência 
na educação recorrente; 

c)	 Apoiar estabelecimentos de ensino que minis
trem o ensino em áreas curriculares específicas 
ou onde existam crianças com necessidades edu
cativas especiais; 

d)	 Substituir docentes do quadro de escola que, 
por motivos previstos na lei, se encontrem au
sentes. 

2 - A substituição de docentes prevista na alínea d) 
do número anterior abrange: 

a)	 Ausência anual; 
b)	 Ausências temporárias de duração superior a .5 

ou 10 dias lectivos, consoante se trate da edu
cação pré-escolar e do I. o ciclo do ensino bá
sico ou dos 2.o e 3.o ciclos do. ensino básico; 

c)	 Ausências temporárias 110 ensino secundário, 
sem prejuízo das tarefas de ocupação educativa 
dos alunos, a promover pelo respectivo estabe
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lecimento de ensino, nos casos de ausência de 
curta duração. 

Artigo 3. 0 

Dotação dos quadros 

1 - O número de lugares atribuidos a cada um dos 
quadros de zona pedagógica será definido, anualmente, 
por portaria a publicar no Jornal Oficial da Região Au
tónoma da Madeira e no Diário da República até ao 
dia 31 de Dezembro de cada ano, tendo em conta as 
necessidades de pessoal docente do sistema educativo 
da Região. 

2 - A portaria a que se refere o número anterior 
é da competência conjunta dos Secretários Region~is 
das Finanças e da Educação ou apenas do Secretário 
Regional da Educação, consoante da atribuição de lu
gares a cada quadro resulte ou não aumento dos valo
res totais globais. 

Artigo 4. 0 

Concurso de provimento 

O provimento nos quadros de zona pedagógica far
-se-á por concurso anual, 'a abrir, mediante aviso a pu
blicar no Jornal Oficial da Região Autónoma da Ma
deira e no Diário da República, em simultâneo com os 
concursos para os quadros dos estabelecimentos dos ,2:o 

e 3. o ciclos do ensino básico e do ensino secundário 
da Região. 

Artigo 5. 0 

Candidatos 

Podem ser opositores ao concurso referido no artigo 
anterior os candidatos que se encontrem numa das si
tuações a seguir indicadas: 

a)	 Serem.- professores já pertencentes a um dos 
quadros de zona pedagógica; 

b)	 Serem docentes contratados dos 2. o e 3. o ciclos 
do ensino básico ou do ensino secundário, co
locados nos últimos quatro anos lectivos com 
habilitação profissional ou própria e que per
façam, até 31 de Agosto do ano anterio~ ao da 
abertura do concurso, quatro ou mais anos 
completos de serviço docente e que tenham 
prestado serviço no ano lectivo anterior, no mí
nimo de 180 dias, em horários não inferiores 
a doze horas semanais. 

Artigo 6. 0 

Ordenaçio dos candidatO! 

I - Os candidatos são ordenados de acordo com as 
seguintes prioridades: 

a)	 Professores profissionalizados já pertencentes a 
um dos quadros de zona pedagógica, no grupo 
em que estão colocados; 

b) Outros professores já pertencentes a um dos 
quadros de zona pedagógica, no grupo em que 
estão colocados; 

c) Candidatos incluídos na alínea b) do artigo an
terior, em grupos para que possuem habilita
ção profissional; . . 

d) Candidatos incluídos na alínea b) do artigo an

terior, em grupos para que possuem habilita
ção própria. 

2 - Dentro de cada uma das prioridades referidas 
no número anterior, os candidatos serão ordenados 
nos termos previstos no Decreto Legislativo Regional 
n. o 4/88/M, de 18 de Maio. 

3 - Nenhum candidato pode ser incluído em mais 
de uma das alíneas do n. o I. 

4 - Os candidatos incluidos nas alíneas c) e d) do 
n." I podem concorrer, no máximo, a dois grupos de 
docência. 

Artigo 7. 0 

Aprestntaçio a concurso 

1 - A admissão ao concurso previsto no artigo 4. o 

é feita através do preenchimento de um só boletim nor
malizado, do qual constam obrigatoriamente: 

a) Os elementos legais de identificação do candi
dato; 

b) Todos os elementos necessários à ordenação do 
candidato; 

c) O código dos quadros de zona pedagógica a 
que concorre. 

2 - Os modelos do boletim, bem como os da ficha 
anexa e que são os mesmos do concurso para o qua
dro dos estabelecimentos de ensino dos 2. o e 3. o ci
cios do ensino básico e do ensino secundário, são in
dicados no respectivo aviso de abertura. 

3 - Os prazos, condições e locais de apresentação 
dos modelos de boletim são igualmente fixados no aviso 
de	 abertura de concurso. 

4 - O~ candidatos ao concurso referido no artigo 4. o 

deste diploma mencionam as suas preferências num só 
boletim, podendo nele indicar todas as zonas pedagó
gicas da Região, bem como os ciclos e grupos discipli
nares a que concorrem. 

Artigo 8. 0 

Meanl.Jmo do eoncurso 

1 - O concurso realiza-se com recuperação automá
tica de lugares, de forma que nenhum concorrente seja 

ultrapassado em qualquer das suas preferências por ou
. tro 'candidato com inferior prioridade. 

2 - Pode não haver recuperação de vagas sempre 
(que os lugares já providos em anteriores concursos ex
. cedam as necessidades reais da zona pedagógica. 

3 - As vagas não recuperáveis são publicitadas no 
aviso de abertura do concurso como vagas negativas. 

~ 4 - Os professores que tiverem obtido colocação nos 
-quadros de escolas deixam, automaticamente, de ser 
considerados no concurso para preenchimento dos qua

I dros de zona pedagógica. 
S - As listas provisórias de ordenação dos candida

·tos e a de colocações serão publicadas nos termos le
gais em vigor. 

6 - Das listas provisórias de ordenação dos candi
datos, bem como dos elementos constantes do verbete 
individual, cabe reclamação no prazo de oito dias úteis 
a contar do dia seguinte ao da data da sua publicação. 

7 - O verbete individ ual contém todos os elemen
tos que o candidato registou no seu boletim de con
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curso e deve ser levantado no serviço oficial onde foi 
apresentada a candidatura. 

8 - Decididas as reclamações e consideradas as al
terações provenientes das desistências, as listas defini
tivas de ordenação e colocação, devidamente homolo
gadas, são publicitadas nos termos legais em vigor. 

9 - Das listas referidas no número anterior caberá 
recurso hierárquico, sem efeito suspensivo. 

10 - As desistências do concurso só são permitidas 
até ao termo do prazo previsto no n. o 6. 

II - A lista de colocações constitui o único meio 
para comunicar aos interessados as respectivas coloca
ções. 

12 - Para todos os efeitos, considera-se que a não 
apresentação de reclamação da lista provisória de gra
duação e dos elementos constantes do verbete referido 
no n. o 6 equivale a aceitação tácita da mesma lista e 
do conjunto de elementos do mesmo verbete. 

Artigo 9. 0 

Forma de provim ento 

o provimento dos professores dos quadros de zona 
pedagógica entende-se sempre feito por urgente conve
niência de serviço, sendo-lhes devidos os respectivos 
abonos a partir da data do início do exercício de fun
ções. 

Artigo 10.0 

TransCerlncla de quadro 

Os professores pertencentes a um dos quadros de 
zona pedagógica que, tendo sido opositores ao concurso 
previsto no artigo 4.o, obtiverem colocação em zona pe
dagógica diferente daquela a cujo quadro pertenciam 
consideram-se providos, por transferência, no quadro 
da zona pedagógica em que obtiveram colocação, con
soante a lista ordenada definitiva. 

Artigo 1I. o 

Da posse 

A posse dos professores dos quadros de zona peda
gógica é da competência do órgão de gestão e admi
nistração do estabelecimento de ensino onde o docente 
se encontra afecto. 

Artigo 12.o 

ObrlRações dos docentes 

O ingresso e a manutenção na situação de titular do 
qu~dro de zona pedagógica ficam condicionados, cumu
lativarnente, às seguintes obrigações: 

a)	 Aceitar, em cada ano, o serviço docente que lhe 
for distribuído em qualquer escola da área da 
zona pedagógica a que pertence' 

b)	 Aceitar participar nos acréscimos' de formação 
ou acções de reconversão para que forem con
vocados em função das necessidades decorren
tes da reforma em curso. 

Artigo 13.0 

Hellos do Incumprimento da" obrlRaç«ks 

. O não cumprimento das obrigações referidas no ar
tigo anterior implica: 

a)	 No caso de incumprimento da alínea a), a afec
tação a qualquer das escolas de uma das zonas 
definidas no Decreto Legislativo Regional 
n. o 4/88/M, de 18 de Maio, no exclusivo inte
resse da Administração, sem prejuízo de pro
cedimento disciplinar a que haja lugar; 

b)	 No caso de incumprimento da alínea b), a exo
neração do quadro de zona pedagógica e a apli
cação do disposto na parte final do n. o 2 do 
artigo 15.0 do Decreto-Lei n.? 287188, de 19 de 
Agosto. 

Artigo 14.o 

Vlnculaç'o e remuneração 

1 - Os docentes que tenham obtido provimento num 
lugar do quadro de zona pedagógica ficam vinculados 
a esse quadro em I de Setembro do ano em que nele 
ingressem, nos termos do disposto no artigo 30.o e na 
alínea b) do artigo 3I. o do ECD e sem prejuízo do dis
posto no artigo 12.0 do presente diploma, revestindo 
tal vinculação as seguintes formas: 

a)	 Nomeação definitiva, se forem profissionaliza
dos e titulares das habilitações profissionais de
finidas para os grupos de docência que vão in
tegrar; 

b)	 Nomeação provisória, se tiverem habilitação 
própria, convertendo-se em definitiva no início 
do ano escolar subsequente à conclusão da pro
fissionalização em exercício. 

2 - Os docentes a que se refere a alínea b), até à 
conclusão da profissionalização em exercício, são re
munerados pelos índices correspondentes à pré-carreira. 

Artigo 15.0 

ACt'Ctaç'o 

1 - Os professores dos quadros de zona pedagógica 
serão afectados a escolas, por um ano escolar, nas va
gas da 2.· parte do concurso regulado pelo Decreto Le
gislativo Regional n. o 4/88/M, de 18 de Maio, sendo 
posicionados imediatamente após a 4.· prioridade. 

2 - Para efeitos do número anterior, os professo
res nele referidos mencionarão as suas preferências na 
zona pedagógica através do preenchimento de um bo
letim, a editar pela imprensa regional, onde indicarão 
o código das escolas da referida zona pedagógica. 

3 - Não sendo possível proceder à afectação nas va
gas referidas no n." I, será posteriormente afectado nas 
vagas que forem surgindo, com observância das prefe
rências por ele indicadas. 

Artigo 16.0 

ApreKntaçio ao ~"Iço 

I - Os professores dos quadros de zona pedagógica 
devem apresentar-se, no início de cada ano escolar, na 
escola onde obtiveram colocação nesse ano ou na es
cola onde trabalharam no ano anterior, assegurando 
nesta o serviço docente que lhes for atribuído enquanto 
aguardam a sua afectação para o ano que se inicia . 

2 - A não apresentação dos professores ao serviço 
docente Que lhes for distribuído tem os efeitos previs
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tos no n. o 1 do artigo 25. o do Decreto Legislativo Re
gional n.? 4/88/M, de 18 de Maio. 

Artigo 17.0 

Candldatol que concorrem slmultanesmenre às lonas pedlKóKlcas 
di RetIJo AUlónoma da Madeln e is do continente e ou is dOI Açores 

1 - Os candidatos que concorreram aos quadros da 
zona pedagógica do concurso regulado pelo Decreto
-Lei n, o 384/93, de 18 de Novembro, a nível do con
tinente, ou pelo diploma que vier a regulamentar o 
referido concurso na Região Autónoma dos Açores 
poderão igualmente ser opositores ao concurso regu
lado por este diploma, devendo indicar no impresso de 
candidatura a qual deles atribuem prioridade. 

2 - Os candidatos referidos no número anterior 
serão ordenados de acordo com os critérios definidos 
neste diploma após a ordenação dos candidatos ~:te 

foram unicamente opositores ao concurso da Região 
Autónoma da Madeira ou que optaram por este úl
timo. 

3 - Para efeitos da ordenação prevista no número 
anterior, os candidatos opositores ao concurso da 
Região Autónoma da Madeira consideram-se integra
dos nas situações 1 e 2 de acordo com as alíneas se
guintes: 

a)	 Na situação I, os candidatos que concorram ex
clusivamente ou que optaram pelo concurso da 
Região Autónoma da Madeira; 

b)	 Na situação 2, os candidatos que, tendo con
corrido ao concurso da Região Autónoma da 
Madeira, optaram pelos concursos do conti
nente ou da Região Autónoma dos Açores. 

4 - Os candidatos que, concorrendo na situação 
prevista no n. o 1 deste artigo, optem pelo concurso da 
Região Autónoma da Madeira e venham a desisti~ for.a 
de prazo ou a não aceitar a colocação que lhes foi atri
buída são exonerados do lugar de quadro de zona pe
dagógica, apenas podendo concorrer nos concursos ao 
quadro de zona pedagógica nos três anos lectivos se
guintes na situação prevista na alínea b) do número an
terior. 

CAPiTULO II 

Disposições transitórias 

Artigo 18.0 

Dotaçlo dOI quadros pan 1993-1994 

Na portaria referida no artigo 3.o deste diploma, o 
número de lugares atribuídos para 1993-1994 a cada um 
dos quadros de zona pedagógica não será inferior a? 
número de professores em condições de serem provi
dos nesses quadros, colocados ao abrigo de qualquer 
dos concursos referidos no Decreto Legislativo Regio
nal n. o 4/88/M, de 18 de Maio. 

Artigo 19.0 

Luaaru do quadro de lona ~aaó&ICI 
pan o ano lectlvo de 1994-1995 

Excepcionalmente, o prazo referido no n. o 1 do ar
tigo 3. 0 será alargado, para o ano lectivo de 1994-1995. 

até 28 de Fevereiro de 1994. 

Artigo 20.o 

Normas para o prevlmento em 1993·1994 

1 - No ano lectivo de 1993-1994, consideram-se pro
vidos nos quadros de zona pedagógica todos os docen
tes contratados dos 2.o e 3.0 ciclos do ensino básico 
e do ensino secundário que declarem aceitar as condi
ções previstas no artigo 12.o e, cumulativamente: 

a)	 Tenham concorrido a qualquer dos concur
sos previstos no Decreto Legislativo Regional 
n. o 4/88/M, de 18 de Maio, para o ano lec
tivo de 1993-1994; 

b) Tenham completado até 31 de Agosto de 1993 
três anos completos de serviço docente; 

c)	 Tenham prestado, consecutivamente, serviço 
docente nos últimos três anos lectivos como ti· 
tulares de habilitação profissional ou própria; 

d)	 Venham a obter colocação até 31 de Outubro 
de 1993. 

2 - Os docentes referidos no número anterior, co
locados na 2. I parte do concurso, consideram-se, para 
todos os efeitos, como providos no quadro de zona pe
dagógica a que pertence a escola onde obtiveram lU'
gar para o ano lectivo de 1993-1994 ou em que forem 
colocados ao abrigo da Portaria n. o 114/93, de 25 de 
Junho. 

3 - Os docentes que, satisfazendo os requisitos pre
vistos no n. o I, não obtenham lugar até 31 de Outu
bro do corrente ano, integrarão transitoriamente o qua
dro de zona pedagógica a que pertence a escola onde 
obtiveram lugar para o ano lectivo de 1992-1993, de
vendo, para o efeito, aceitar o serviço docente que lhe 
for distribuído no prazo de oito dias após a publica
ção do presente diploma. 

" - Os docentes referidos no número anterior têm, 
no concurso seguinte, de concorrer aos lugares dos qua
dros das duas zonas pedagógicas. 

5 - Os docentes que reúnam as condições previstas 
no n. o 1 devem requerer o respectivo ingresso à Direc
ção Regional de Administração e Pessoal da Secreta
ria Regional de Educação no prazo de 10 dias após a 
entrada em vigor deste diploma. 

Artigo 21. o 

Entnda em y1aor 

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 1993. 

Aprovado em sessão plenária em 3 de Fevereiro 
de 1994. 

O	 Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça. 

Assinado em 22 de Fevereiro de 1994. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado. 
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ANEXO . 
Mlpl I qUI II ""Irl O n.o 1 do .rtlgo 1.0 do Decreto 

LIglIll!lvo Rlglonll n,o 2194/M, de 23 de FlYerelro 

Zonu ptd'lólÍCas Concelho1 

A . 

Funchal. 
Santa Cruz. 
Machico. 
Santana. , 
Porto Santo, 

B..........................•........ 

Câmara de Lobos. 
Ribeira Brava. 
Ponta do Sol. 
Calheta. 
São Vicente. 
Porto Moniz. 

Decreto Legislativo Regional n. D 31941M 

CriIçIo • ~ de ~ies loclIÍI • ' 'uu;1a 
• detami"" de ~,_ ~ 

O Decreto Legislativo Regional n.o 16/86/M, de I 
de Setembro, adaptou à especificidade da Região Au-' 
tónoma da Madeira a Lei n. o 11182, de 2 de Junho. 

Tendo esta sido significativamente alterada pela Lei 
n.o 8/93, de 5 de Março, na redacção dada pela Lei 
n.o 51-A/93, de 9 de Julho, justifica-se nova interven
ção do legislador. regional ao abrigo do disposto na 
parte final do n. o 2 do seu artigo 13.o, que considere 
a singularidade do condicionalismo geográfico e popu
lacional da Região. . 

A fim de evitar os inconvenientes da dispersão' le
gislativa, optou-se pela ab-rogação do diploma de 1 de 
Setembro de 1986, repetindo agora as suas disposições 
que importa manter. 

Assim, nos termos da alínea a) do n.o I do artigo 229.o. 
da Constituição, da alínea c) do n, o 1 do artigo 29.o da 
Lei n." 13/91, de 5 de Junho, e do n." 2 do artigo 13.0 

da Lei n. o 8/93, de 5 de Março, a Assembleia Legisla-' 
tiva Regional da Madeira decreta o seguinte: 

Artigo 1.o - 1 - Compete à Assembleia Legislativa 
Reg\oJ;Ul1 alar. ou extinguir. autarq~ locais,-alterarD)J 

rnes destas e flxar os limites da.i't$pc:(;tiya -circunscri
ção territorial. 

2 - A criação e extinção de freguesias obedece, 
salvo o estatuldo no n.o 3, ao prescrito na Lei n.o 8/93, 
deã de Março, com as adaptações introduzidas pelo 
presente diploma, considerando-se todas as referências 
• A.uembleia da República e ao Governo reportadas 
• Assembleia Legislativa Regional e ao Governo Re
gional, respectivamente. 

3 - O disposto nas alíneas c) do artigo 4.oe b) do 
n.o I do artigo 5.o da Lei n.o 8/93 e o indicador «elei
tores da sede» do quadro anexo não têm aplicação na
Região Autónoma. . 

Art. 2.o Cabe também à Assembleia Legislativa Re
gional legislar sobre a designação e a determinação da 
categoria das povoações. 

Art, 3.o - I - A criação de freguesias fica condi
cionada à verificação cumulativa dos seguintes requi
sitos: 

a)	 Número de eleitores superior a 1500, a não ser 
que razões de ordem topogeográfica justifiquem 

outro número; 
b)	 Crescimento do número de eleitores da nova 

freguesia, nos últimos cinco anos, em pelo me
nos 50/0; 

c)	 Existência de vias rodoviárias que liguem a 
nova freguesia à sede do município; 

d)	 Obtenção, de acordo com os níveis de ponde
ração constantes do quadro a que se refere o 
artigo 4. 0 da Lei n." 8/93, de, pelo menos, 8 
pontos, para as freguesias a constituir em mu
nicípios com densidade populacional inferior a 
100 eleitores por quilómetro quadrado, 12 pon
tos, em municípios com densidade populacio
nal compreendida entre 100 e 199 eleitores por 
quilómetro quadrado, 16 pontos, em municípios 
com densidade populacional entre 200 e 499 
eleitores por quilómetro quadrado, 20 pontos, 
em municípios com densidade populacional 
igual ou superior a SOO eleitores por quilóme
tro quadrado. 

2 - Tratando-se de novas freguesias nas sedes de 
municípios e nos centros populacionais de mais de 7S00 
eleitores, tem aplicação o n. o 2 do artigo S.o da Lei 
n. o 8/93 . 

Art. 4.o A comissão instaladora a que se refere o ar
tigo 9.0 da Lei n. o 8/93 exercerá funções até à insta
lação da junta de freguesia. 

Art. 5.0 Uma povoação só pode ser elevada a vila 
quando tenha um número de eleitores em aglomerado 
contínuo superior a 2400, ou a 6000 em aglomerados 
descontínuos que não distem mais de 2000 m do aglo
merado principal. 

Art, 6.0 
- 1 - São equipamentos relevantes para a 

elevação de uma povoação a vila: 

a) Posto' de assistência médica;
 
b) Farmácia;
 
c) Casa do povo, dos pescadores, de espectáculos,
 

centro cultural ou outras colectividades; 
d)	 Meios de comunicação que liguem a outros cen

tros populacionais servidos por transportes co
lectivos; 

e) Estação de correios e telecomunicações; 
J) Estabelecimentos comerciais e hoteleiros ou si

milares; . 
g) Estabelecimento que ministre escolaridade obri

gatória; 
h) Agência bancária. 

2 - São indispensáveis os equipamentos menciona
dos nas alíneas a), b), d), f), g) e h)_ 

Art. 7.o Uma vila só pode ser elevada a cidade se 
tiver mais de 6000 eleitores em aglomerado continuo 
ou mais de 12 000 em aglomerados descontínuos.tl~ 
não distem em linha recta mais de 1500 m dOI paços 
do concelho, ou do centro do aglomerado principal. 

Art. 8.o - 1 - São equipamentos relevantes para a 
elevação de uma vila a cidade: 

a)	 Instalações hospitalares com servlço de perma
nência; .. 

b) Farmácia; 
c) Corporação de bombeiros; 
d) Casa de espectáculos e centro cultural;
 
e) Museu e biblioteca;
 
f) Estabelecimentos hoteleiros e similares;
 
g) Estabelecimento de ensino preparatório e secun


dário; 
h) Estabelecimento de ensino pré-primário e lnfan

.A .. : ........
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I) Transportes públicos urbanos; 
J) Parque ou jardins públicos. 

2 - São indispensáveis os equipamentos menciona
dos nas alíneas a),' b), e), g),. h) e I). . 

Art. 9. o O disposto nosn." I é 2 do artigo 11.0 da 
Lei n.! 8/93 aplica-se também à Iixação da categoria 
das povoações.' 

Art. 10. 0 É revogado o Decreto Legislativo Regio
nal n. o 16/86/M, de I de Setembro. 

Art. II. o O presente diploma entra imediatamente 
em vigor. 

Aprovado em sessão plenária em 17 de Dezem
bro de 1993. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça.. 

.Assinado em 8 de Fevereiro de 1994. 

. Publique-se. 

O Minist~o da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado. 
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